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Emenda Modificativa nº 02/2025 ao Projeto de Lei nº 55/2025, de 20 de junho de 2025.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 55/2025, de 20 de junho de 2025 para que seja modificado o Artigo 2º do referido Projeto de Lei, o qual “PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS PREVISTOS NA LEI MUNICIPAL Nº 2.366/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ter a seguinte redação:


“Art. 9° A prorrogação dos contratos será pelo período de 60 (sessenta) dias, até 05/09/2025”. (NR)


Sala das Comissões, 30 de junho de 2025.
_____________________
Lidiane Calbo Reis
Republicanos
_____________________
Marco V. Teixeira de Fraga

PSDB
_____________________
Evandro Dürr
PSB

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente emenda para que não haja interrupção dos serviços essenciais de saúde, já que os contratos temporários se encerram em 04/07/2025, bem como para que haja tempo hábil para os trâmites de nomeação para os aprovados no concurso público, mas que não se incorra na inconstitucionalidade do ato que, seria a preterição dos aprovados no concurso pelos contratos temporários.

